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LEIS 

LEI N° 1.904 /2011-PMM 

DISPOE SOBRE A CONTRATAÇAO 
DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA ATENDER 
CARêNCIA DE SERVIDORI!S NOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que ·a Cimara Munlclpa! de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a contr•tar, em carllter temporllr lo, 
pessoal para suprir a necessidade Imediata de 
profissionais para ocuparem os cargos de 
Professor e os Cargos de Auxiliares Educacionais 
nos estabelecimentos de ensino da rede pública 
municipal, nas cond'çõas, prazos previstos nesta 
Lei e de acordo com os anexos I, 11 e lU. 
§ 1° Para os fins desta Lei entende-M por Cargos 
de AuxJIIares Educacionais: Merendeiro, Servente e 
Agente Adminlstrattvo. •· 
§ 2° Poderio ser contratados até 160 (cento . e 
sessenta) profissionais, sendo: 80 _

1
(oltenta) 

professores, 30 (trinta) merendeiros, 30 (trinta) 
serventes e 20 (vinte) agentes administrativos . i 
Art. 2" A duraçlo dos contratos desta Lei tem 
término previsto para 31 cie de~embro de 2011, 
podendo ser prorrogado até 31 de dezel"bro de 
2012, c.so ocorra motivos que juatm(fuem a 

prorrogaçlo. 
§ 1° O regime juridlco do contrato é o 
ad'!'inlstratlvo, altuand- no c.mpo do direito 
público, cujos contnltoa ,de trabalho alo 

declarados ·n:~los. 
§ 2" As contr•taçõea por prazo determinado 
extinguir-se-lo sem direito a Indenizações: 
I - Pelo término do prazo contratual; 
11 - Por Iniciativa da Admlnlatraçlo Pública 

Municipal; 
111 - Por Inici ativa do contratado, por escrito, com 
30 (trinta) dias de anteced6ncla; 
IV - Por des vio de funçlo. 
§ 3° As despesas resultantes das contratações 
correri o • conta doa recursos do Fundo de 
Manutençilo e Desenvolvimento da EducaçAo 
Básica • FUND.EB, respeitando ·o percentual legal 
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máximo permitido para as 
manutençlo e funcionamento 

'~ ... "'· 
despesas co"" 
do ensino da 

.educa~o básica. ._ 
Art. 3° 0 resjlme de trabathO ~0ntn1tad0 erá de 40 .... ;•, 

·.(quarenta) horas semanais, sujeitando-se ao 
calendário letivo das unidades de ensino. 

Art;~o A rer~M~nenlçlo mtt\l~al terá com~,..,.,~,.ncla 
o vencimento básico lnJcl-. percebido pelo servidor 
efetivo oc:upante do mesmo .. carvo, com a mesma 
carva horária e nlvel de carreira no Quadro de 
Pessoal do Munlcfplo de-Mecapá. 
§ 1° Para os efeitos deste artigo, nlo serio 

conslden1das as vantaa•..i de natureza Individual 
dos servidores ocupántiS dos cargos tomados 

como refer6nc\41. ·C' ; 1. 

§ 2" Os contratados sujeltar-se-IÕ ao Regime Gen1l 
da Prevldtncla Social. 
Art~ ~ A~ontrat•g~ se~~llzadas mediante 
a' 'aprovaçlo em p~euo seletivo slmplfficado 
pautado em anjllse curricular e entrevista. 
§ 1° O processo seletivo slmplfficado será 
regulamentado por edital e conduzido por uma 
Comlsslo Especial composta por 3 (t,.s) membros: 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educaçlo; 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de . Administração; e, 01 "'( ~m) 

representante da Procun~dorla Geral do Munlcfpro. 
§ 2~ Slo prerrogativas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal as lndleaç6es dos representanteer·dos 
órglos municipais, bem como a nomeaçlo do 
Presidente da Comlsslo Especial. 
Art. 6° É proibida a contrataçlo, nos termos desta 
Lei, de servidores federais, estaduais e municipais. 
Art. 7°·Ao pessoal contratado apllcar-se-41 o Regime 
Jurfdlco Disciplinar dos servidores municipais 
efetivos. 
Art. 8° Fica Alterado o art. 1°, § 3°1 da Lei 
1.87412011-PMM, que altero" a Lei 1.679/2009· PMft'l 
que passa a ter a seguinte redação: 
"§ 3° A duraçio dos contratos em vigência 
aprovados pela Lei Municipal 1.87412011-PMM, com 
término previsto para 31 de dezembro de 2P.11, 
poderá ser .• . ... ~1 de dezembro de 2012, 
cas oc:orra motivos q justHique~ : a 
p~ rrogaçlo." 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor n data de sua 
publlcaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTO BANHA, em 24 de 
outubro de 2011. 

~~~ r~C~-~- ... 
AN~ERT4 RODRI UES GÓ!=S D~ ~ILVA 

Prefeito unlclpal de Macapá 

AN~O I DA LEI N° 1.904/2011-PMM 
QUANTITATivO DA NECESSIDADE DE PROFESSORES E 

DE AUXILIARES EDUCACIONAIS POR UNIDADES DE 
ENSINO FUNDAMENTAL- 2011 

ESCOLA 

EMEF. ANTONIO 

BARBOSA 

PROFES SERVEN MERENDEIRO 

SOR TE 

02 01 

............ - . 

EMEF. ARACY 

NASOMENTO 

EMEF .. CAMP. DE 

S. BENEDITO 

EMEF. CAMPINA 

GRANDE 

EMEF. EUANA 

FLEXA 

EMEF. GOlAS 

EMEF. GUITA 

EMEF. JARDIM 

FEUODADE 

EMEF. JOSAFA 

AYRES 08 

EMEF. JOSE 

LEÓVES 

EMEF. MAESTRO 

MIGUEL 

EMEF. MARIA 

JOSÉ FERREIRA 

EMEF. ODETE 

LOPES 

EMEF. PA~ 

EMEF. RAIMIJNDA 

VIRGOUNp' 

EMEF. RONOÕNlA 

EMEF. SANDRA 

LOBA TO 

EMEF. SAO 

RAIMUNOO 00 

PARAÍ~ ... 

EMEF. VfRA 

LÚOAPINÇ>~ 

TOTAt 

02' 

01 

02 

01 

01 

02 

08 

01 

12 

02 

09 

02 

02 

02 

03 

01 

11 

66 

01 

: • 

02 

02 

03 

02 

02 

03 

02 

02 

01 

03 

23 

02 ,. 

02 

01 

01 

02 

02 

01 

02 

01 

02 

02 

01 

01 

21 

'ANEXO n DA LEI NO 1.904/2011-PMM 

QUANTITATIVO DA NECESSIDADE DE PROFESSORES E 
DE AUXIUARES EDUCACIONAIS POR UNIDADES DE 

,~. EDUCAÇÃO INFANTIL- 2011 

ESCOLA 

EMEL ANA 

CRISTINA RAMOS 

EMEI. ANA LUIZA 
'( r 

' fMEI. CANTINHO 

OOAMOR 

EMEI. MARIA 

JOSÉ S. E SILVA 

EMEI. 

MORANGUINHO 

PROFESSOR 

DE SERVENTE MEREN 

EDUCAÇÃO DEIRO 

, INFANTIL 

02 01 01 

01 03 01 

02 02 

03 01 02 

02 01 

P6g: 02-
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EMEI. PAI NOSSO 
-- - .. - ·- . -- -02 01 01 

EMEI. 02 01 01 

TESSALÔNICA 

TOTAL 14 07 09 

ANEXO m DA LEI NO 1.904/2011- PMM 
REMUNERAÇÃO PARA OS PROFESSORES E AUXIUARES 

EDUCACIONAIS 

REMUNERAÇÃO REFERENTE AOS PROFESSORES 

CODIGO DESCRIÇAO VALOR 

227 VALE TRANSPORTE 101,20 

UP01 SALARIO CONTRATUAL 763,54 

TOTAL 864,74 

DESCONTOS 

CODIGO DESCRIÇAO VALOR 

29 DESCONTO VALE 101,20 

TRANSPORTE 

528 INSS 68,72 

TOTAL 101,42 

TOTAL LlQUIDO 763,32 

REMUNERAÇÃO REFERENTE AOS MERENDEIROS 

CODIGO DESCRJÇAO VALOR 

227 VALE TRANSPORTE 101,20 

UPOl SAI.ARIO CONTRATUAL 545,00 

TOTAL 646,20 

DESCONTOS 

CO DIGO DESCRJÇAO VALOR 

29 DESCONTO VALE 32,70 

TRANSPORTE 

528 INSS 58,16 

TOTAL 90,86 

TOTAL UQUIDO 555,34 

REMUNERAÇÃO REFERENTE AOS SERVENTES 

CODIGO DESCRJÇAO VALOR 

227 VALE TRANSPORTE 101,20 

UP01 SALARIO 545,00 

CONTRATUAL 

TOTAL 646,20 

DESCONTOS 

CODIGO DESCRIÇAO VALOR 

29 DESCONTO VALE 32,70 

TRANSPORTE 

528 INSS 58,16 

TOTAL 90,86 

TOTAL UQUIDO 555,34 

REMUNERAÇÃO REFERENTE AOS AGENTES 
ADMINISTRATIVOS 

CODI GO DESCRIÇAO VALOR 

227 VALE TRANSPORTE 101,20 

UP01 SALARIO CONTRATUAL 545,00 

TOTAL 646,20 

DESCONTOS 

CODIGO DESCRIÇAO VALOR 

29 DESCONTO VALE 32,70 

TRANSPORTE 

528 INSS 58,16 

TOTAL 90,86 

TOTAL UQUIDO 555,34 

. 
DECRETOS 

DECRETO N° 5.851, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011. 

ABRE NO ORÇAMENTO VlGl!NTE, 
CRéDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 809.599, 20 E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atrlbulç6es que lhe confere a Lei Orglnlca do 

Munlcfplo no seu Art. 222, parágrafo 6nlco, Inciso I , 

Art. 7°, da Lei no 1.843, de 07 de janeiro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento 

VIgente, Cr6dlto Suplementar no v alor de R$ 809.599,20 

(Oi tocentos e Nove Mil, Quinhentos e Noventa e Nove 

Reais e VInte Centavos), conforme o Anexo I constante 

do presente Decreto. 

Art. 20 - Os recur1os nece .. j rlos i\ 

execuçlo do disposto no artigo anterior, decorrerlo de 

anulaçlo parcial ou total de dotaç6e1, conforme Anexo 11 

constante do presente Decreto. 

• o - Este Decreto entra em vigor 

gadas as dlsposlç6es em 

' contrário. 

PALÁCIO 

BANHA, em Macapá, 11 

NDO DOS SANTOS 

rode 2011. 

Anexo ao Decreto n° 5.851, de 11 de outubro de 2011. 

ANEX~ .. I 
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SUPLEMENTAÇÃO 

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2801 - Secretaria Municipal de Rnanças 

CÓDIGO 

fOIITI 

DR 

ltfC. 

R 

NATU~~ VALO~ 

D4U1DD102.033 0101 14~ Adl'nln. da 
SD4PL 3180.1)4.00 l&U.lQ 

s..b-Total 1.059,20 

TOTAL I .OS9,10 

3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3001 - Secretaria Municipal de Educaçlo 

CÓOlGO 

fONTl 

Dl 

HC.. 
NATU~ VALO~ 

11311100401.031 0115 14anut. • exp-ao do 
l!nslno fundamental. 441)0.53.00 IQ1.00Q.OO 

Sub•Total 101.DDO,OO 

TOTAL 101.000,00 

3300- SECReTARIA MUN. DE ASSIST. SOC. E DO TRABALHO 
3301 - Secretaria Mun. de Aeslst. Social e do Trabalho 

CÓDIGO DI 

HC.. 

RS 

NATUUZA VALOR 

D1Ul0010lo012 0101 Henutençlo Admln, ela 
HMAST. lSI)0.47.11 

Sub-Total 

TOTAL 

ANEXOU 

ANULAÇÃO 

UIIJIIl 
5110,DD 

5110,00 

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2801 - Secretaria Municipal de Finanças 

CÓDIGO 

I'OIIITl 

DI 

lllC. 

R 

NATUit.~ VALOR 

D4U1DD10l.o3S 0101 14enutençlo Admln. ela 
HHPL 331)0,f3.00 ~ 

Sub·Total I .OJt,lO 

TOTAL 8 .031,20 

3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3001 - Secretaria Municipal de Educaçlo 

CÓDIGO 

fONTI! 

DI 

IIIC. 
ISPIClfiCAÇAo NATURIZA VALOR 

12311100402.031 0115 Henut. • I"P-'O do 
!Mino fundamental. 3350.41.00 471,000.00 

SUb-Total 471.110\:,00 

ll311DDZ31.QQS 0111 I!Xp8nalo al4~ ela 
lnfl'-.tnrtura do 
- !ducaçlo. 441)0.51.00 l]l 10Q,OO 

SUb-Total JlZ.4DD,OO 

TOTAL 101.DDO,DD 

3300- S!CUTAIUA MUN. DI! ASSJST. SOC. I! DO TRABALHO 
3301 - Secretaria Mun. de Aalst. Social e do Trabalho 

CÓDIGO 

PONT 

! DI 

RI! C. 

~ 

NATURIZA VALOR 

DI122DD101.012 0101 Hanu'*'Cio Admln. ela 
SOCASf, ueo.n.oo ~G.aA 

SUb-Total 5110,00 

TOTAL 510,00 

DECRETO NO 5 .859, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CHDJTO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 128.083,29 E DÁ 
OUTRAS PROVJDi!NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orglnlca do 

Munlciplo no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso 1, 

Art. 70, da Lei n° 1 .843, de 07 de janeiro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento 

VIgente, Crédito Suplementar no valor de R$ 128.083,29 

(Cento e VInte e Oito Mil e Oitenta e Três Reais e VInte e 

Nove Centavos), conforme o Anexo l constante do 

presente Decreto. 

Art. 20 • Os recureoe nec:essllrlos i 

execuçlo do dlspolto no artigo anterior, dec:orrerlo de 

anulaçlo parcial ou total de dotaç6ee, conforme Anexo JJ 

constante do presente Decreto. 

c==---::-~0 - E1 ecreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlo, revoga 1 a• dlspoelç6es em 

contrário. 

PALÁCIO RINDO DOS SANTOS 

BANHA, em Ma<:anlL _J.. outubro de 2011. 

~~. -~ 
ANTONIO ROB RTO ROD IUGUI!S GÓES DA SILVA 

refeito de Macap6 

~
\~ 

JOSELIT)'1; SANTOS ABRANTES 
Sef'1 rio da SEMPLA 

Anexo ao Decreto n° 5.859, 13 de outubro de 2011. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2300 - PROCURADORIA GERAL DO MUNicfPIO 
2301 - Procuradoria Geral do Munlcfplo 

CÓDIGO 

fOIITI 

DI 

IlCC. 

0312200102.023 0101 M.,..t. Admln. de 

NATUIU!ZA VALO~ 

P~OG!M. 311)0.14.00 15JillQ.QII 
SUb-Total 1S,DDO,DD 

TOTAL li.DDO,OO 

3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DI! OBRAS 
3101 - Secretaria Municipal de Obras 

CÓOIGO 

fONTI 

DI 

HC.. 
NATUIIIZA 

D4121DD102.04S 0101 Manut.nçlo Admln. ela 
AMOI. 311)0.14.00 

:ueo.H.oo 
Sub-Total 

TOTAL 

R. 
VAL.Oit 

IJZ,f11,4S 
UJIIID.IIIl 

101.tlii,4S 

101.111,43 

3300- SECReTARIA MUN. DI! ASSIST. SOC. E DO TRABALHO 
3301 - Secretaria Mun. de Asalst. Social e do Trabalho 

CÓDIGO 

fONTI 

DI 

HC.. 
!SP!ClflCAçAo 

R$ 

NATUIIIZA VALOR 

Dll22DD102.0U 0101 Manut. Admln.ela SDtAST. 331)0.30.00 ~ 
-Total 3.411,111 

TOTAL 3.401,81 

• 
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ANEXOU 

ANULAÇÃO .. .. . 
2300 - PROCURADORIA GERAL DO-.MUNJCÍPJO 
2301 - Procuradoria Ger,•l do Muolclp.lo 

" 

FONn I • .,:. ' ' 
CÓDIGO DE ' r:sfÕrenCAçAo NATUREZA 

ll!C. ~ 

0312200102.02.1 0101 Manut. Admln. da 
PllOG!M. 33!10.36.00 

33!10.39.00 
33!10.47 .11 

Sul>-Total 

TOTAL 

. ' ~ 

3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
;u:o1 - Secretaria Municipal de Obra• ' 

FONTI! 

CÓDIGO Df ESPI!ClfiCAçlo NATUilUA 
AEC. 

0412200102.04$ 0101 Manut. Admln. da 
SE MOI. 31!10.t 2.00 

33!10.30.00 
Sul>-Total 

TOTAL 

R$ 

VALOR 

3.000,00 
li.OOO,OO 
~ 

15 .000,00 

15.000,00 

Rt 

:1.-.: 
• V~~OR 

52.131,00 
~ 

109.616,43 

109.616,43 

3300 - SECRETARIA MUN. DI! ASSIST. SOC. E DO TRABALHO 
3301 - Secretaria Mun. de Assllt. Social e do Trabalho 

lU 
fONn 

CÓDIGO DE ESP!ClPICAçlo NATUReZA VALOR 

R! C. 

0112200102.052 0101 Manu~o Admln. da 
S!MAST. 44!10.52.00 1dO.U 

Sul>-Total 3.4&1,16 

TOTAL 3.466,111 

( SEMSA ) 
PORTARIA No. 228/2011 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do ?rocesso 

lstratlvo n°. 708/2011 - SEMSA/PMM, datado 
23 de maio de 2011. 

RESOLVE: 

·r Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três) meses a . servidora MARIANA DA SILVA 
FERREIRA, matrfcula n°. 7002807, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Auxiliar de Artfflce, classe B, 
nível 09, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, nos perfodos de 01 a 30 de novembro 
de 2011 de 02 a 31 de janeiro de 2012 e de 01 a 30 
de março de 2012, correspondente ao qüinqüênio de 
(28/09/2005 a 28/09/2010). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir 
d e 01 de novembro de 2011, revo\)'adas as 
disposições em contrár io. ·' 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 19 de 
outubro de 20 

I • 

de Saúde, aos 

PORTARIA N°. 229/2011 - SEMSA 

. O SECRETÁRiO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições regais que lhes são conferid<Js 
P.e!o Art. 228, incisos I, In:, IV e V da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Mtiri iclpal de Sa'Óde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n°. 1088/2011 - SEMSA/PMM, datado 
de 23 de agosto de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três) meses ao servidor JOELB OLIVEIRA COSTA, 
matrfcula t:\0

• 1010192, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efet!vo do Município de Macapá -
Prefeitura Mun(clj)al, Ocupante da Categoria 
Funcional de Técnico em Administração Pública, 
classe A, nfvel 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, nos perfodos de 01 a 30 de dezembro 
de 2011 de 01 a 30 de dezembro de 2012 e de 01 a 
30 de dezembro de 2013, correspondente ao 
qüinqüênio de (14/06/2006 a 14/08/2011). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir 
de 01 de dezembro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do ~ecre árlo Municipal de Saúde, 19 de 
outubro de 201 1 

ED R~~ON I~ 
SECRETÁRI MU CIPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secre a Municipal de Saúde, aos 
19 dias do mês de outubro de 2011. 

PORTARIA N°. 230/2011- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usàndo das atribuições legais que lhes sio conferidas . 
pelo. Art. 228, incisos I, III, IV e V da Lei Orglnlca do 
Município e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de 5aúde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n°. 1175/2011 - SEMSA/PMM, datado 
de 20 de setembro de 2011. 

RESOLVE: 

· · Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três)~eses a servidora LENA LEnCIA SÁ FURTADO, 
matrfcuta n°. 9994611, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldpio de Macapá -
Prefeit~ra Municipal, Ocupante da Categoria 
Funcionat r-de Tilcnlco em Enfermagem, classe A, n(vel 
01, lotada, na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA; 
no per(odo de 01 de dezembro de 2011 a 01 de março 
de 2012, correspondente ao qüinqüênio de 
(28/09/2005 a 28/09/2010). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir 
d e 01 de dez'iunbro de '2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Sect'et:ãrio Municipal ·de Saúde, 19 de 
outubro de 201 -....., 

··· ~ 

: {' DUA Qb t:o'O TEIRO DE JESUS 
.·.: SEC ETÁ~O M NICiPIÜ. DE SAÚDE 

Publicàdo nesta · cret ria· Múnlclpal de Saúde, aof 
19 dias do mês de 'o · ro dé'2011; · i 

,, ~- " ~ . 



28.10.2011 DIÁRIO DO MUNICfPIO 

PORTARIA N°. 231/2011- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, Incisos I, UI, IV e V da Lei Orgânica do 
Munlcipio e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos -autos do Processo 
Administrativo n°. 190/2011 - SEMSA/PMM, datado 
de 28 de fevereiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três) meses a servidora MARIANA ADELE LUCIEN DA 
SI~VA,' matrlcula n°. 6004180, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munldplo de Macapã -
Prefeitura Municipal, Ocupante da Categoria 
Funcional de Nutricionista, classe B, nivel 08, lotada 
na !;ecr~taria Municipal de Saúde/SEMSA, no periodo 
de 0.1 de novembro de 2011 a 30 de janeiro de 2012, 
corréspondente ao qüinqüênio de (10/06/1998 a 
1Q/06/2003). 

r "'. r ..1 Art. 20 - Esta portaria entra em vigor a partir 
d e· u1 de novembro de 2011, revogadas as 
disposlç9es em contrário. 
\ j .. . I' -1: 

DÊ-SE ci~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretãrio Municipal de Saúde, 19 de 
outubro de 201 

I · • 

OMO 
SE M ICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta Secr ria Municipal de Saúde, aos 
19 dias do mês de outubro de 2011. 

PORTARIA N°. 232/2011 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuiçõesJegais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V da Lel Orgânica do 
Munlciplo e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n<! 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo 
Admlnlstratlvo n°. 1041/2011 - SEMSAf.PMM, datado 
de 12 de agosto de 2011. · 

I ' 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três) meses a servidora ANA ROSA DE SOUZA 
CARVALHO, matrícula n°. 1010265, pertencente ao 
Quadr:o de Provimento Efetivo lfo Munl~(plo de 
Macapã Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Enfermeira, classe A, l')(vel 01, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde/SEfj15A, nos 
periodos de 02 a 30 de janeiro 2012 de 01 a 30 de 
agosto.,2012 e de 01 a 30 de dezembro de 2012, · 
correspondente ao qüinqüênio de (27/07/2006 a 
27/07/2011). . . 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir 
d e O'- de janeiro de 2012, revogadas as disposições 
em contrário. 

aos 

PORTARIA N°. 233/2011- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n°. 1451/2011- SEMSA/PMM, datado 
de 23 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 
(três) meses ao servidor MANOEL ANTONIO DA SILVA 
MELO, matrlcula n°. 7005253, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetiva do Munlcfplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, Ocupante da Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artífice, classe B, nível 08, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, nos 
perlodos de 01 de março a 14 de abril de 2012 e de 
01 de novembro a 14 de dezembro de 2012, 
correspondente ao qüinqüênio de (19/06/2000 a 
19/06/2005). 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir 
de 01 de março de 2012, revogadas as disposições 
em contrário. ·· 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Mun I ai de Saúde, 19 de 
outubro de 201 • 

P O R TA R I A NO 212/2011 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribulç6es legais que lhes sio conferidas 
pelo Art. 228, Incisos I, ID, IV e V da Lei Orginica do 
Munidpio e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Oficio no 
320/2011 - GAB/SEMUR, datado de 04 de agosto de 
2011. 

RESOLV!: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A CESSÃO, do 
servidor ANTONIO ALCANTARA DE OLIVEIRA RAMOS, 
matrfcula n° 9100041, Agente de Endemias, 
pertencente ao quadro celetista, lotado na Divido de 
Vlgllincia Saniüria/SEMSA/PMM, para atuar junto A 
equipe de flscallzaçJo da Secretaria Municipal de 

· t· Manutenção Urbanfstlca, em aç6es e operaç6es 
~ quanto ao atendimento às normas de saúde pública 

nos cemitérios da capital. Autorizada a 
disponiblllzaçio, com a assinatura do ponto no 6rglo 
cesslon6rio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
partir de 04 de agosto de 2011, revogado as 
disposlç6es em conWrio. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 05 de 
outubro de 2011. 

MARIA ~ASCIMENTO DA 
SILVA 

SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
. Publicado nesta Secretaria Municipal de Saj)@, aos 
OS dias do m~s de outubro de 2011 • 

• -.•1>41 ""' 
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